
CAMPO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI N.º 3973, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga o prazo para adesão ao Programa Municipal de
Recuperação Fiscal de Campo Largo — REFIS 2025, instituído
pela Lei Municipal nº 3.903, de 25 de setembro de 2025, e dá
outras providências.

A CÁMARAMUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para adesão ao Programa de Recuperação
Fiscal de Campo Largo — REFIS 2025, até o dia 30 de maio de 2026.

Art. 2º Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições
da Lei Municipal nº 3.903, de 25 de setembro de 2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 27 de janeiro de 2026.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3973, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga o prazo para adesão ao Programa Municipal de Recuperação Fiscal de Campo Largo — REFIS
2025, instituído pela Lei Municipal nº 3.903, de 25 de setembro de 2025, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. Iº Fica prorrogadoo prazo para adesão ao Programade RecuperaçãoFiscal de Campo Largo — REFIS
2025, até o dia 30 de maio de 2026.

Art. 2º Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.903,
de 25 de setembro de 2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edificio da PrefeituraMunicipal de Campo Largo, em 27 de janeiro de 2026.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal

Página 79

Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a httQ:[[wwwramgoíargoprgov.brno link Diário Oficial.

Medida Provisória 2200—2 do Art. lºº de 24.08.01 da ICP—Brasi!

7.

PARA

CONFERENCIA

DO

SEU

CONTEUDO

ACESSE.

(IHDSI.I"'CIDI'I.COI'1

hI'prdgtI79iãi3785'a

EI

E LE

ESTE

DOCUMENTO

FOI

ASSINADO

Eh]

ZBI'DVZOZB

'BBB

0300

«0.

1.


